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A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, por intermédio dos 

Vereadores que a compõem e no exercício de suas atribuições legais e 

regimentais, vem apresentar o seguinte 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
 

 

 

CONCEDE A COMENDA CABOCLO 

BERNARDO A DANILO RAPOSO LIRIO. 

 

 

Art. 1º Fica concedida a Comenda Caboclo Bernardo a Danilo Raposo Lirio, 

por seus relevantes serviços ao Município de Linhares. 

 

Art. 2º A presente honraria será concedida nos termos da Lei Municipal nº 

884, de 23 de setembro de 1980.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

        RONINHO PASSOS             YUPI SILVA 
                   Presidente          Vice-Presidente 
 
 
 

PROF. KELLEY BONICENHA                           SARGENTO ROMANHA 
         Primeira Secretária                  Segundo Secretário 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Linhares propõe, por meio deste 

Projeto de Decreto Legislativo, a concessão da mais graduada honraria 

municipal ao Dr. Danilo Raposo Lirio, Promotor de Justiça titular da 4ª 

Promotoria de Justiça Cível de Linhares, como forma de reconhecimento pelos 

relevantes serviços prestados ao Município de Linhares ao longo de sua 

trajetória, notadamente no Ministério Público do Estado do Espírito Santo. 

 

Natural de Colatina/ES e com sólida formação acadêmica, o Dr. Danilo é 

graduado em Direito pela Universidade Vila Velha (UVV), pós-graduado em 

Direito Processual Civil e Mestre em Direitos e Garantias Fundamentais 

pela Faculdade de Direito de Vitória (FDV). 

 

Sua carreira profissional, marcada pelo compromisso ético e dedicação à 

causa pública, inclui atuação como assessor de desembargador no Tribunal 

de Justiça do Estado do Espírito Santo, advogado, e, desde 2010, como 

Promotor de Justiça do respeitado Ministério Público do Estado do Espírito 

Santo. 

 

Nos últimos anos, o homenageado assumiu expressivos cargos de liderança na 

estrutura do Ministério Público Estadual, como Secretário-Geral, Gerente-

Geral, Chefe de Apoio ao Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça, 

Presidente da Comissão Processante Permanente (COPP) e membro do Comitê de 

Inovação Tecnológica e Inteligência Computacional (InoThInC). No âmbito 

nacional, exerceu o cargo de Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional do 

Ministério Público, junto ao CNMP, entre 2015 e 2017. 

 

Em Linhares, Dr. Danilo atua de forma destacada nas áreas de tutela 

coletiva, defesa do consumidor, curadoria fundacional e proteção ao 

patrimônio público, com destacada contribuição na fiscalização e garantia 

de direitos fundamentais da população linharense. 
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Mesmo já tendo recebido o Título de Cidadão Linharense em 2024 (Decreto 

Legislativo nº 124/2024), entendemos que sua atuação contínua, estratégica 

e proativa na promoção da justiça e da cidadania em nosso município 

justifica nova homenagem institucional, enquanto símbolo do respeito e da 

admiração da Casa Legislativa pelos serviços de alto relevo prestados por 

este notável membro do Ministério Público. 

 

Diante do exposto, a Mesa Diretora submete à apreciação dos nobres pares 

o presente Projeto de Decreto Legislativo, na firme certeza de que a 

homenagem é justa, oportuna e merecida. 

 

Palácio Legislativo “Antenor Elias”, em 07 de maio de 2025. 

 

 

 

        RONINHO PASSOS             YUPI SILVA 
                   Presidente          Vice-Presidente 
 
 
 

PROF. KELLEY BONICENHA                           SARGENTO ROMANHA 
         Primeira Secretária                  Segundo Secretário 
 
 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310030003200340032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310030003200340032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3300310030003200340032003A005000

Assinado eletronicamente por Ronald Passos Pereira em 07/05/2025 16:37 

Checksum: 6B261E654791FA3F1DBFFAA99705FB54026FA131CE318F3187AB7502CB7F815A

Assinado eletronicamente por JONAIR DA SILVA FERREIRA em 07/05/2025 16:39 

Checksum: E672303223774B042A5FDCB8356A465B8A1AB96BF3603D1820A7ADB9C2538D45

Assinado eletronicamente por CARLOS ROBERTO ROMANHA em 07/05/2025 17:03 

Checksum: 354F6370954F8108027028789F2747273D67934A45329E0A88474D437678B2DF

Assinado eletronicamente por KELLEY BONICENHA em 07/05/2025 17:04 

Checksum: 187BDFCB76DA0007798D51E7EC77303EA4045F0D48760AB972D9DE6F0E89DFB1




